
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Compra: 07/2024 

(Processo Administrativo nº 30044053/2024) 

 

 

 

 

CONTRATANTE  

Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Alagoas – 22ª Região/AL 

 

OBJETO 

Contrato de Aquisição VEICULO UTILITÁRIO TIPO STRADA, TORO OU SIMILAR - 

VEICULO TIPO PICK UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, NOVO, ANO DE FABRICAÇÃO 2024-

2024Trava, alarme, motor 1.3, 8v flex 04 cilindros em linha, 109 cv g, cambio automático de 5 

marchas, 5 passageiros, caçamba mínima de 900 litros, tanque mínimo de 55 litros, entre eixos 

acima de 2900 mm, 4 portas, ar condicionado, direção hidráulica, vidros elétricos, air bag duplo, 

freio abs com ebd, computador a bordo, rodas em aço 15’, cor preta, carga mínima 1.000kg. 

 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

Data da sessão: 11/03/2024 

Horário: 10:00 

Local: https://bll.org.br/ 

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Compra: 07/2024 

(Processo Administrativo nº 30044053/2024) 

 

Torna-se público que o O Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de 

Alagoas – CRECI/AL, através da Coordenadoria de Licitação Compras e Contratos, nomeados 

pela Portaria n° 07/2023, de 26 de janeiro de 2023, realizará Licitação de Pregão Eletrônico, 

com critério de julgamento menor preço global, modo de disouta aberto. 

 

 

Data da sessão: 11/03/2024 

Horário: 10:00 

Local: https://bll.org.br/ 

Critério de Julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

 

 

Link: Este Aviso estará disponível aos interessados no site https://www.creci-al.gov.br/, com 

disponibilização no Portal: www.bll.org.br, pncp.gov.br, onde será realizado a dispensa na forma 

eletrônica. 

  

1. OBJETO  

1.1. O Contrato de Aquisição VEICULO UTILITÁRIO TIPO STRADA, TORO OU 

SIMILAR - VEICULO TIPO PICK UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, NOVO, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2024-2024Trava, alarme, motor 1.3, 8v flex 04 cilindros em linha, 109 

cv g, cambio automático de 5 marchas, 5 passageiros, caçamba mínima de 900 litros, 

tanque mínimo de 55 litros, entre eixos acima de 2900 mm, 4 portas, ar condicionado, 

direção hidráulica, vidros elétricos, air bag duplo, freio abs com ebd, computador a 

bordo, rodas em aço 15’, cor preta, carga mínima 1.000kg. 

Item Quant Especificações Valor Médio 

01 01 VEICULO UTILITÁRIO TIPO STRADA, TORO OU SIMILAR 

- VEICULO TIPO PICK UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, NOVO, 

ANO DE FABRICAÇÃO 2024-2024, Trava, alarme, motor 1.3, 

8v flex 04 cilindros em linha, 109 cv g, cambio automático de 5 

marchas, 5 passageiros, tanque mínimo de 55 litros, entre eixos 

acima de 2900 mm, 4 portas, ar condicionado, direção hidráulica, 

vidros elétricos, air bag duplo, freio abs com ebd, computador a 

bordo, rodas em aço 15’, cor preta, carga mínima 1.000kg. 

 

Tipo: Pick-up, cabine dupla, 0km 

Cor: Preta 

Combustível: Flex (gasolina/álcool) 

Capacidade da caçamba: Mínima de 900 litros 

Direção: Elétrica 

Câmbio: Automático 

Motor: Turbo 

Número de lugares: 5 

Freios: ABS 

R$ 149.279,44 

mailto:clcc@creci-al.gov.br
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Rodas: Liga leve, aro mínimo 15 

Airbags: Duplo (motorista e passageiro) 

Ajuste do banco do motorista: Sim 

Alarme antifurto: Sim 

Central multimídia: Sim 

Alerta sonoro e visual para não utilização do cinto de 

segurança do motorista: Sim 

Limpador e lavador do para-brisas: Sim 

Tampa da caçamba: Sim 

Câmera de ré: Sim 

Volante multifuncional: Sim 

Entrada USB: Sim 

Computador de bordo: Sim 

Espelho no para-sol lados motorista e passageiro: Sim 

Faróis: LED 

Sensor de estacionamento: Sim 

Travas elétricas: Sim 

Vidros elétricos: Sim 

Volante com regulagem de altura: Sim 

Ar-condicionado: Sim 

Outros: Acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação 

em vigor. 

 

O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 30044053/2024. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema do Pregão 

Eletrônico: Exclusivamente na forma eletrônica, através do portal delicitações da 

BLL Bolsa de Licitações do Brasil, www.bll.org.br 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos do Pregão, disponível no 

Portal www.bll.org.br, para acesso ao sistema e operacionalização. Os licitantes 

arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas e documentação, bem como do cadastro junto ao Portal de compras da 

BLL Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável 

submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

2.1.4. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das 

mailto:clcc@creci-al.gov.br
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condições nele estabelecidas. 

2.1.5. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do 

contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste 

Edital: 

2.1.6. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.1.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.9. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

2.1.10. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.1.12. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 

regras do art.15 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.13. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

2.1.14. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pelo 

CRECI/AL; 

2.1.15. Remeter, no prazo e forma estabelecida, exclusivamente via sistema, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 

complementares; 

2.1.16. Encaminhar, posteriormente, os documentos (em originais ou autenticados), 

juntamente com a proposta de preços corrigida (conforme definido neste Edital). 

2.1.17. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.1.18. Acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.1.19. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

2.1.20. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica e, 

2.1.21. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA         

INICIAL 

mailto:clcc@creci-al.gov.br
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MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
Lote Objeto/ Especificação (deverá 

conter: detalhamento completo, 

marca e modelo dos objetos) 

Unidade Total dos 

itens 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1      

...      

Valor  

Global 

     

Valor 

Global 

por 

extenso 

     

 

Dados da Empresa: Razão Social,  CNPJ/MF,  Endereço, Cidade/UF, Tel. e E-mail. 

Dados do Representante Legal da Empresa: Nome, Endereço, Cidade/UF,  CPF/MF,  

Cargo/Função, Telefone e E-mail. 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação; 

3.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § lº da LC n° 123/2006. 

3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as prá 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e_ julgamento da proposta; 

3.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 

os documentos de habilitação. 

3.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilita@o do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pam 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

mailto:clcc@creci-al.gov.br
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda conente nacional; 

4.1.2. Marca de cada item ofertado; 

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscüção do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

4.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

pefeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciáôos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer altemção, sob alega@o de eno, omissão ou qualquer ouüo pretexto; 

4.6. O prazo de validade da proposta não será infeôor a 60 (sessenta) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação; 

4.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema e 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro/Equipe de Apoio verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou näo apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021. 

mailto:clcc@creci-al.gov.br
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5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.7.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro/equipe de Apoio e os licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

5.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abebertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12. O intervalo mínimo dedifernça de valores ou percentuais entre lances, que incidírá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta eais). 

5.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorido o período de ate 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

5.14. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duração da sessão. 

5.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetr ata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamenle, admitir o 

mailto:clcc@creci-al.gov.br


                    

                                              

Rua Alcebiades Valente, 282, Farol - Maceió/AL 

CEP: 57051-050 - Fone: (82) 3305-3460  

CNPJ: 12475.711/0001-00 / E-mail do setor: clcc@creci-al.gov.br / Site: www.creci-al.gov.br 

 

reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço. 

5.19. Em caso de falha no sisteina, os lances em desacordo com os sub itens  anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro/ Equipe de Apoio; 

5.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

5.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitane. 

 

 

5.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Equipe de Apoio, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

5.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Equipe de Apoio persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pegoeiro/Equipe de Apoio aos participantes do certame, publicada no site 

do CRECI/AL e no portal BLL, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro/Equipe de Apoio aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrer‹a com o valor de sua proposta. 

 

5.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempreas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

 

5.26. Nessas condições, as propostas de microempesas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na taixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no praxo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

veículos estrangeiro, o critério de desempate será aplicado  exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

5.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances li nais da l‹ase fechada do modo de disputa alberto e fechado. 
 

5.32. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

 

5.31.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  

5.31.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

5.31.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

5.31.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle;  

 

5.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

5.32.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

5.32.2 empresas brasileiras;  

5.32.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.32.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009  

 
5.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro/Equipe de Apoio 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

5.34.1 O licitante que apresentou o melhor preço, caso melhore o preço ofertado, terá o prazo de 

02 (duas) horas, contado da solicitação da Pregoeira no sistema, para envio da proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.  

 

5.35 Após a negociação do preço, o Pregoeira/Equipe de Apoio iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.1  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira/Equipe de Apoio verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

6.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  

6.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

 

6.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeira/Equipe de Apoio diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput);  

 

6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.4 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

 

6.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeira/Equipe de Apoio examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022  

 

6.7 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório.  

 

6.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

 

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

6.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeira/Equipe de Apoio, que comprove:  

 

6.9.2 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.9.3 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

6.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita;  
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6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta.  

 

6.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

 

6.13 O Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

 

6.13.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeira/Equipe de Apoio 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeira/Equipe de Apoio. 

6.13.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeira/Equipe de 

Apoio , destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeira/Equipe de Apoio sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeira/Equipe de Apoio exigirá que 

o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis contados da solicitação.  

6.13.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local 

e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras (caso seja solicitado), cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema.  

6.13.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeira/Equipe de 

Apoio, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do 

licitante será recusada.  

6.13.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro 

classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeira/Equipe de Apoio 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6.13.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento.  

6.13.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as 

amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 
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05(cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

6.13.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da 

Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso.  

6.14 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure 

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

6.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira/Equipe de Apoio examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

6.16 Havendo necessidade, o Pregoeira/Equipe de Apoio suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

6.17 O Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  

 

6.17.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeira/Equipe de Apoio não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor.  

6.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

6.18  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeira/Equipe de Apoio passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso.  

 

6.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeira/Equipe de Apoio verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL BLL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica.  

7.1.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL BLL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.1.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeira/Equipe de Apoio lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.1.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico- financeira, salvo justificação no processo 
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licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

7.1.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-

mail, no prazo de 01(uma) hora sob pena de inabilitação.  

7.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.1.9 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

7.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no site: www.portaldoempreendedor.gov.br;  

7.2.3 No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência;  

7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;  

7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização;  

7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

 

7.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  
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7.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

7.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

7.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

7.3.7  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 

a empresa for sediada; 

7.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação.  

 

7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FICANCEIRA 

 

7.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor de todas as 

comarcas, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão;  

7.4.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

7.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, emitido por contador registrado no Conselho de 

Contabilidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta, ou por seu Contrato Social atualizado 

ou seu Registro perante a Junta Comercial; 

7.4.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 

8.538/2015); 

7.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

7.4.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social. 
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7.4.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador;  

 

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de, no 

mínimo, 01 (um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove que a empresa licitante tenha 

executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, 

podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado 

deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma 

que este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 

necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 

indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade;  

7.5.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

7.5.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

7.5.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

7.5.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

7.5.6  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeira/Equipe de Apoio suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

7.5.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

7.5.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente.  

7.5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

 

 

8 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeira/Equipe de Apoio no sistema eletrônico e 

deverá:  

 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso.  

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação.  

 

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

 

8.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

 

9 DOS RECURSOS 

 
9.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 

sistema.  

 

9.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  
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10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

10.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

PORTAL BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados.  

 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicou e homologou a licitação. 

 

 

12 DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
12.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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13.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei 

13.14 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

13.15 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 

6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

13.16 Na assinatura do contrato, poderá ser exigido a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato. 
 

13.16.1  Na hipótese de irregularidade, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

13.17 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

 

14 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

14.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas nos 

termos da Lei 14.133/21.  

 

 

15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1 Do recebimento Provisório: 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente pela Comissão de recebimento e 

Fiscalização, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contatos da data de sua entrega pela contratada 

 

15.2 Do documento para Recebimento Provisório: 

 a) Nota Fiscal/Fatura; 

b) Certificado de Registro do Veículo (CRV); 

c) Manual do Proprietário; 
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d) Declaração de Conformidade com as especificações do edital 

 

15.3 Critérios para o recebimento Provisório: 

a) Conferência da documentação exigida no item; 

b) Verificação da conformidade do objeto com as especificações do Edital; 

c) Realização de vistoria física no veículo, para verificar se está em perfeitas condições de uso e 

funcionamento. 

 

15.4 Da Fiscalização 

A Fiscalização da execução do contrato será exercida por pessoa, designada pelo presidente do órgão, que 

observará o disposto no Edital, na Lei 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

 15.4.1 Atribuições da Fiscalização 

a) Acompanhar e supervisionar a execução do contrato; 

b) Verificar se o objeto está sendo executado de acordo com as especificações do Edital; 

c) Comunicar ao Pregoeiro qualquer irregularidade constatada; 

d) Emitir relatórios periódicos sobre a execução do contrato; 

e) Adotar as medidas cabíveis em caso de descumprimento pela Comissão de Recebimento e Fiscalização. 

 

 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

 

17 DO PAGAMENTO  

17.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

 

 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

18.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

18.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

18.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

18.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 

18.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
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a) Advertência por escrito;  

 

b) Multa;  

 

c) Impedimento de licitar e contratar;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

18.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 

de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

 

18.5  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

18.5.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

do contrato;  

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

19.2A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICO nos sistema BLL.  
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19.3A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 

19.4Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

19.5As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  
 

19.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeira/Equipe de Apoio, nos autos do processo de licitação. 
 

19.5.2 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 
 

19.6As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

 

19.7As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no site: https://bll.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.  
 

19.8A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital).  

 

 

 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

20.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeira/Equipe de Apoio.  
 

20.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  
 

20.4No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro/Equipe de Apoio poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  
 

20.5A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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20.6As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

20.7Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

20.8Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  
 

20.9O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  
 

20.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 

20.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.  

 

20.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

20.12 O CRECI/AL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

20.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

20.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

 

20.12.3   É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação.  
 

20.12.4 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://bll.org.br/ e 

https://www.creci-al.gov.br 
 

20.12.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

Anexos 

I – Termo de Referência; 

II – Modelo de Proposta Comercial; 
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III – Dados Complementares para Emissão do Contrato; 

IV – Minuta do Contrato 

V - Termo De Adesão Ao Sistema De Pregão Eletrônico Da Bll - Bolsa De Licitaçôes Do Brasil; 

VI - Declaração de Pleno Cumprimento Aos Requisitos da Habilitação; 

VII - Declaração De Enquadramento Como Micro Empresa Ou Empresa De Pequeno Porte; 

VIII – Declaração de Enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

 

 

 

 

Maceió/AL, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Sérgio Cabral do Nascimento 

Presidente 

CRECI/AL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- OBJETO: 
 

1.1. Realização de processo licitatório na modalidade menor preço para VEICULO 
UTILITÁRIO TIPO STRADA, TORO OU SIMILAR - VEICULO TIPO PICK 
UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, NOVO, ANO DE FABRICAÇÃO 2024-2024Trava, 
alarme, motor 1.3, 8v flex 04 cilindros em linha, 109 cv g, cambio automático de 5 
marchas, 5 passageiros, caçamba mínima de 900 litros, tanque mínimo de 55 litros, 
entre eixos acima de 2900 mm, 4 portas, ar condicionado, direção hidráulica, vidros 
elétricos, air bag duplo, freio abs com ebd, computador a bordo, rodas em aço 15’, 
cor preta, carga mínima 1.000kg, com primeiro emplacamento em nome do 
CRECI/AL e especificações constantes neste Termo. 

 
2- JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na modalidade Pregão 

Eletrônico, uma vez que se dará para aquisição de equipamento/produto. Além 
disso o presente certame tem por objetivo manter ativo o princípio da 
economicidade, em relação ao objeto a ser licitado, que poderá ser conseguida 
através da competitividade entre as empresas do ramo pertinente, mediante o 
regular procedimento licitatório, cujo fator preponderante será o menor preço por 
item. 

 
2.2. A presente solicitação se dá pela aquisição de equipamento/produto, com a 

finalidade de suprir as necessidades do órgão requisitante, proporcionando assim a 
continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos. 

 
2.3 O CRECI necessita de um veículo pick-up para atender às demandas de fiscalização 

em áreas de difícil acesso, bem como para o transporte de placas recolhidas durante 
as atividades de fiscalização da profissão de corretor de imóveis, além das seguintes 
razões: 

2.4 Melhoria da logística e operacionalização das atividades do Conselho: O 
veículo permitirá o transporte de materiais, equipamentos e documentos de forma 
mais eficiente e segura, otimizando o tempo e os recursos da instituição. 

2.5 Ampliação do alcance das ações do CRECI/AL: O veículo facilitará o acesso a 
áreas de difícil acesso e a realização de visitas técnicas, permitindo uma maior 
capilaridade na atuação do Conselho. 

2.6 Redução de custos: A aquisição de um veículo próprio pode gerar economia a 
longo prazo, em comparação com a locação ou o pagamento de fretes. 

2.7 Segurança e conforto: O veículo proporcionará maior segurança e conforto aos 
colaboradores do CRECI/AL durante o deslocamento para o trabalho e para a 
realização de atividades externas. 
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3- ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 

 
3.1. Atendendo a legislação vigente, procedeu-se à consulta de mercado para 
verificação dos preços e estimativa de custos, tendo como valor médio o abaixo 
exposto: 
 

Item Quant Especificações Valor Médio 
01 01 VEICULO UTILITÁRIO TIPO STRADA, TORO OU SIMILAR - 

VEICULO TIPO PICK UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, NOVO, 
ANO DE FABRICAÇÃO 2024-2024, Trava, alarme, motor 1.3, 8v 
flex 04 cilindros em linha, 109 cv g, cambio automático de 5 
marchas, 5 passageiros, tanque mínimo de 55 litros, entre eixos 
acima de 2900 mm, 4 portas, ar condicionado, direção hidráulica, 
vidros elétricos, air bag duplo, freio abs com ebd, computador a 
bordo, rodas em aço 15’, cor preta, carga mínima 1.000kg. 
 
Tipo: Pick-up, cabine dupla, 0km 
Cor: Preta 
Combustível: Flex (gasolina/álcool) 
Capacidade da caçamba: Mínima de 900 litros 
Direção: Elétrica 
Câmbio: Automático 
Motor: Turbo 
Número de lugares: 5 
Freios: ABS 
Rodas: Liga leve, aro mínimo 15 
Airbags: Duplo (motorista e passageiro) 
Ajuste do banco do motorista: Sim 
Alarme antifurto: Sim 
Central multimídia: Sim 
Alerta sonoro e visual para não utilização do cinto de segurança 
do motorista: Sim 
Limpador e lavador do para-brisas: Sim 
Tampa da caçamba: Sim 
Câmera de ré: Sim 
Volante multifuncional: Sim 
Entrada USB: Sim 
Computador de bordo: Sim 
Espelho no para-sol lados motorista e passageiro: Sim 
Faróis: LED 
Sensor de estacionamento: Sim 
Travas elétricas: Sim 
Vidros elétricos: Sim 
Volante com regulagem de altura: Sim 
Ar-condicionado: Sim 
Outros: Acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em 
vigor. 

R$ 149.279,44 
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4- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
4.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto constante 

neste Termo de Referência e que atendam aos critérios formais estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

 
4.2. Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente nacional e com 

no máximo 02 casas decimais. 
 

4.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 

4.4. Serão validadas apenas as propostas de valor igual ou inferior ao estipulado 
no neste Termo de Referência. 

 
5- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

 
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 
pertinentes e as especificações descritas neste Termo. 

 
5.2. O objeto será executado no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento da 

ordem de fornecimento emitida pelo setor do CRECI/AL. 
 

5.3. O CRECI reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou           desacordo 
com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das sanções cabíveis. 

 
5.4. O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação emitida 

pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.   
 

 
6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FORMA DE PAGAMENTO: 

 
6.1. As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo de Dotações 

Orçamentária, indicados no termo editalício. 
 

6.2. O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias mediante a apresentação de nota 
fiscal, contendo:  

 
A) – Data de Emissão 
B) – Estar endereçada ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis de 
Alagoas, situada na Rua Alcebíades Valente, 282, farol, Maceió/AL 
CEP 57051-050-CNPJ nº 12.475.711/0001-00; 
C) – Valor Unitário 
D) – Valor Total 
E) – A especificação dos veículos entregues. 
 

6.3. O Gestor do contrato somente atestará a prestação dos serviços/fornecimento e 
liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 



Rua Alcebíades Valente, 282, Farol, Maceió/AL – CEP 57051-050 
Tel.: 82 – 3305-3460 / e-mail do setor: clcc@creci-al.gov.br 

CNPJ: 12.475.711/0001-00 

 

 

6.4. O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 
encontra em dia com suas obrigações para o sistema social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de INSS, FGTS, Federal, Estadual, Municipal e 
Trabalhista. 

 
6.4.1.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua regularização. 
 
 É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas acessórias, bem 
como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas 
incidentes nos preços apresentados na Licitação, inclusive obrigações e encargos 
trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção de seus equipamentos 
utilizados na execução do 
 

7- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

7.1. São obrigações do fornecedor: 
 

I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo CRECI/AL, de acordo com 
o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 
II - Expedir Nota Fiscal dos veículos com a descrição do item, do seu quantitativo, 

valor unitário e global, e ainda fazer acompanhar das autorizações de fornecimento 
lou assinatura dos responsáveis. 

 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao CRECI/AL, imediatamente 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 

 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CRECI/AL, no tocante a execução do 

objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
 

V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas; 

 
VII - Comunicar imediatamente ao CRECI/AL qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 

 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas        

nas normas regulamentadoras pertinentes; 
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IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pelo CRECI/AL; 

X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 
das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

 
7.2. São obrigações do CRECI/AL: 

 
I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 

 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 

observadas as normas de segurança; 
 

III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto; 
 
 IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
 
V -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
VI- Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do 
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 
VII - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato; 
VIII- Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado. 
 
8- GESTÃO DO EXECUÇÃO 

 
8.1. A fiscalização da execução deste objeto será realizada pelo CRECI/AL e/ ou 

servidor por ele designado, o qual atestará a execução nas condições exigidas neste 
Instrumento. 

 
8.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

 
a) Expedir ordem de fornecimento; 

 
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue; 

 
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada; 

 
d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento; 
 

e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma 
cláusula prevista neste Termo de Referência; 

 
f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de 

pagamentos; 
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g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de 

Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de 
fornecimento; 

 
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e 

fiel cumprimento das obrigações. 
 

i) Zelar na condição de Representante do Município pelo bom e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas entre as partes envolvidas na execução do objeto deste 
Termo. 

 
 

9- CONDIÇÕES GERAIS 
 

9.1. Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento convocatório 
e na legislação vigente. 

 
9.2. O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 

proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem 
como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente 
objeto contratual. 

 
9.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada poderá sujeitar-se às 

seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade competente, garantida prévia 
defesa: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior 

 
Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2024 

 
 
 

Wemenson Oliveira de Andrade 
Coordenador de Licitaççao, Compras e Contratos 
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ANEXO II (DO EDITAL) - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

1. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

O objeto desta licitação é VEICULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, 

NOVO, ANO DE FABRICAÇÃO 2024-2024, conforme especificação e lote abaixo: 

 

LOTE 01 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN QTD VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

VEICULO UTILITÁRIO TIPO 

STRADA, TORO OU SIMILAR - 

VEICULO TIPO PICK UP, MOTOR 1.3, 

ZERO KM, NOVO, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2024-2024, Trava, 

alarme, motor 1.3, 8v flex 04 cilindros em 

linha, 109 cv g, cambio automático de 5 

marchas, 5 passageiros, tanque mínimo de 

55 litros, entre eixos acima de 2900 mm, 4 

portas, ar condicionado, direção hidráulica, 

vidros elétricos, air bag duplo, freio abs 

com ebd, computador a bordo, rodas em 

aço 15’, cor preta, carga mínima 1.000kg. 

 

Tipo: Pick-up, cabine dupla, 0km 

Cor: Preta 

Combustível: Flex (gasolina/álcool) 

Capacidade da caçamba: Mínima de 900 

litros 

Direção: Elétrica 

Câmbio: Automático 

Motor: Turbo 

Número de lugares: 5 

Freios: ABS 

Rodas: Liga leve, aro mínimo 15 

Airbags: Duplo (motorista e passageiro) 

Ajuste do banco do motorista: Sim 

Alarme antifurto: Sim 

Central multimídia: Sim 

Alerta sonoro e visual para não 

utilização do cinto de segurança do 

motorista: Sim 

Limpador e lavador do para-brisas: Sim 

Tampa da caçamba: Sim 

Câmera de ré: Sim 

Volante multifuncional: Sim 

Entrada USB: Sim 

Computador de bordo: Sim 

Espelho no para-sol lados motorista e 

passageiro: Sim 

Faróis: LED 

Sensor de estacionamento: Sim 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 
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Travas elétricas: Sim 

Vidros elétricos: Sim 

Volante com regulagem de altura: Sim 

Ar-condicionado: Sim 

Outros: Acessórios mínimos 

obrigatórios, conforme legislação em 

vigor. 

 

       

 VALOR TOTAL DO 

LOTE 01 

R$  

  

• VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

• PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Autorização 

de Fornecimento; 

 

• (nome e identificação do representante legal) 

 

2. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

2.1. As primeiras 3 (três) revisões programadas pelo fabricante/montadora do veículo deverão ser realizadas sem 

CUSTO ALGUM (“ZERO”) para o CRECI/AL obedecendo ao prazo e/ou a quilometragem recomendada no 

manual de cada montadora. 

2.2. A cada revisão de fábrica, as rodas/pneus serão alinhadas, balanceadas e com cambagem e cárter caso 

necessário; 

2.3. A cada revisão de fábrica os veículos serão submetidos a uma limpeza geral (lavar por dentro e por fora, 

aspirar interior; 

2.4. Todos os custos, incluindo peças (óleo, filtros, correia, etc.) e serviços previstos nas revisões programadas de 

fábrica, incluindo limpeza geral, alinhamento/balanceamento/cambagem e cárter serão de inteira 

responsabilidade da empresa vencedora do Certame, não podendo em hipótese alguma ser cobrado algum valor, 

a qualquer título ou finalidade. 

2.5. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantias estarão sujeitas às obrigações 

praticadas no mercado. 

2.6. O serviço de assistência técnica ao veículo adquirido será prestado, por profissionais especializados, pelo 

período da garantia estipulada pela fabricante, contados a partir do recebimento definitivo do veículo. 

2.7. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas concessionárias autorizadas pelo fabricante, 

devendo pelo menos uma estar estabelecida na grande Vitória. 

2.8. A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que apresentem desgaste 

prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra necessária para sua execução, sem acarretar ônus 

para o contratante, exceto se a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores 

da contratante. Em suma, todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado no manual do fabricante e 

demais normas vigentes. 

2.9. Garantia mínima de 12 (doze) meses do veículo, contado a partir da data de emissão do termo de 

recebimento definitivo. 
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ANEXO III (DO EDITAL) - DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO CONTRATO 
 

DADOS DO ASSINANTE 
NOME: 

 

RG: ÓRGÃO EXPEDITOR: CPF: 

   

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: 

  

CARGO: 

 

PROFISSÃO: 

 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

DADOS PESSOA JURÍDICA – LICITANTE 
NOME EMPRESARIAL: 

 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

TELEFONE: E-MAIL 

  

DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA – LICITANTE 
NOME DO BANCO: 

 

Nº DO BANCO: N º AGÊNCIA: Nº CONTA: 

   

TELEFONE: 

 

 

Maceió (AL), de de 2024. 

 
 

Assinatura e carimbo 
 



1 

                 

 

 

ANEXO IV- MINUTA DOS TERMOS DO CONTRATO 

 

Contrato de Fornecimento nº XXX/XXXX 

Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX  

Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL 

DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE ALAGOAS E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE ALAGOAS – CRECI/AL 22ª 

REGIÃO, Autarquia Federal instituída pela Lei Federal nº. 6.530/1978, inscrito no CNPJ sob nº. 

12.475.711/0001-00, com sede na Rua Alcebíades Vaente, 202, Farol, Maceió/AL, CEP: 57.051-

050, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Sérgio Cabral do Nascimento, inscrito no 

CPF sob nº 22070940306, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado, a 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por seu representante legal, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXX doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente contrato de FORNECIMENTO, nos termos da Lei 14.133/2021, e do Pregão 

Eletrônico, compra nº 07/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 30044053/2024, que passa 

a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial 

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições 

nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO TIPO PICK 

UP, MOTOR 1.3, ZERO KM, NOVO, ANO DE FABRICAÇÃO 2024-2024, conforme descrição, 

quantidade e preços relacionados no Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1 O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

2.2 No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, seguros, 

licenças e outros relacionados ao fornecimento do objeto, bem como garantia, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 425 (quatrocentos e vinte e cinco) dias consecutivos, a 

contar da data de sua assinatura, sendo que o prazo de fornecimento será 30 dias consecutivos, 

contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento . 

3.2 Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

3.3 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento no DOU e portal 

transperência CRECI/AL. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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4.1 As despesas para a aquisição dos materiais decorrentes da presente licitação correrão à conta da 

Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

5.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data 
da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Contrato e seus anexos. 

5.3 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o 

motivo seja aceito pela Administração. 

5.4 A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

5.5 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste 

Contrato, poderá: 

III. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

IV. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.6 A entrega do objeto da presente aquisição dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, em remessa única. 

5.7 A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua Alcebíades Valente, 282, Farol, 

CEP.: 57051-050, Maceió/AL. 

5.8 O horário de recebimento será de: 9 h às 15 h. 

5.9 O veículo deverá ser entregue atendendo às especificações e exigências constantes deste 

Contrato e seus Anexos. 

5.10 O local de fornecimento poderá sofrer alteração, a critério da administração, mediante 

prévia comunicação ao Fornecedor. 

5.11 O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de aplicação de 

sanção, em caso de atraso injustificado. 

5.12 As primeiras 3 (três) revisões programadas pelo fabricante/montadora do veículo deverão 

ser realizadas sem CUSTO ALGUM (“ZERO”) para o CRECI/AL, obedecendo ao prazo e/ou a 

quilometragem recomendada no manual de cada  montadora. 

5.13 A cada revisão de fábrica, as rodas/pneus serão alinhadas, balanceadas e com cambagem 

e cárter caso necessário; 

5.14 A cada revisão de fábrica os veículos serão submetidos a uma limpeza geral (lavar por 

dentro e por fora, aspirar interior; 

5.15 Todos os custos, incluindo peças (óleo, filtros, correia, etc.) e serviços previstos nas 

revisões programadas de fábrica, incluindo limpeza geral,  
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alinhamento/balanceamento/cambagem e cárter serão de inteira responsabilidade da empresa 

vencedora do Certame, não podendo em hipótese alguma ser cobrado algum valor, a qualquer 

título ou finalidade. 

5.16 As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantias estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado. 

5.17 O serviço de assistência técnica ao veículo adquirido será prestado, por profissionais 

especializados, pelo período da garantia estipulada pela fabricante, contados a partir do 

recebimento definitivo do veículo. 

5.18 Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas concessionárias autorizadas 

pelo fabricante, devendo pelo menos uma estar estabelecida na grande Vitória. 

5.19 A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que 

apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra necessária 

para sua execução, sem acarretar ônus para o contratante, exceto se a ocorrência do dano se der 

por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores da contratante. Em suma, todas as 

garantias serão asseguradas conforme preconizado no manual do fabricante e demais normas 

vigentes. 

5.20 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses do veículo, contado a partir da data de emissão 

do termo de recebimento definitivo. 

5.21 O fornecedor fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 

em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho ou contrato, atentando 

para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

5.22 O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, 

substituir o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. 

5.23 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.24 O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da entrega do objeto). 

5.25 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.26 Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.27 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.28 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores, Sr. José Ronaldo de 

Melo Júnior, portador do CPF 027.727.544-05, e Emanoel Fireman Camelo, portador do CPF.: 

562.639.614-49, doravante denominados fiscal de contrato e Vice – Fiscal de Contrato, 

respectivamente, o qual deverão exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata, por meio de ato 
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de designação do secretário da pasta requisitante, nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, 

que deverá atestar o recebimento dos materiais. 

6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

7.1 A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

7.2 Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da contratação deverá 

encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável pela liquidação 

da despesa. 

7.3 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.4 Para atesto do fornecimento serão observados os seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: Fornecimento; 

b) Tipo de pagamento: Único. 

 

7.5 A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE RECURSO, 

COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, 

CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

7.6 Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 

conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 

contratação; número do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com 

indicação do banco, agência e conta. 

7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.8 A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 
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V. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7.9 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 

05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

rescisão contratual. 

7.10 Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 

requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o CRECI/AL, por conta do 

estabelecido neste Contrato; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

7.11 É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

7.12 É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de 

rede bancária ou de terceiros. 

7.13 A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, 

lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui 

assumidas, facultando o exercício do contraditório. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula: VM =VP x 

(I/360) x N 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 DA CONTRATADA 

8.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

8.1.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos. 

8.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

8.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta licitação; 

8.1.9 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.; 

8.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município 

de Vitória. 

8.2 DA CONTRATANTE 

8.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

8.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

8.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.2.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Contrato; 

8.2.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de 

Fornecimento em até 20 (vinte) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela 

descumprida; 

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização 

de Fornecimento superior a 20(vinte) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a 

Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto 

contemplado na Autorização de Fornecimento: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato 

e possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência 

contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da 
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Nota de Empenho Total ou Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Fornecimento: 

10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização de Fornecimento. 

Caracterizada pela verificação da não entrega do produto após 30 (trinta) dias: 30% (trinta por cento), 

sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 

Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) 

anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato, caracterizada pela 

não entrega dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 
03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 30 

(trinta) dias: até 03 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos seguintes casos: 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

9.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 

16.522/2015. 

9.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 



8 

                 

 

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

9.7 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, 

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

11.1 A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1  A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao 

desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 

contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

12.2 O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência 

de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do protocolo 

do respectivo pedido. 

12.3 A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando ocorrer, 

será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

13.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando 

poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base no índice IPCA-IBGE ou 

outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

13.2 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo 

de 01 (um) mês. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1 Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e princípios gerais dos contratos. 

 

 



9 

                 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente 

feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato. 

16.2 Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, Maceió/AL para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será em 

somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da 

última assinatura. 

 

Maceió/AL, _____ de ____________ de 2023 

 

 

Sérgio Cabral do Nascimento 

Presidente – CRECI/AL 

Contratante 

 

 

******************* 

CPF ************* 

******************* 

Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

José Ronaldo de Melo Júnior 

CPF 027.727.544-05 

 

 

Emanoel Fireman Camelo 

562.639.614-49 
 



 

ANEXO V 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:  Bairr o:  

Cidad e:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone 

Comercial: 

 Inscrição Estadual:  

Representante 

Legal: 

 RG:  

E- 

mail: 

 CPF:  

Telefone 

Celular: 

 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 

 

E-mail 

Financeiro: 

 Telefone 

: 

 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( )SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições queseguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha aparticipar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 

plenoconhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

AnexoIII.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico deLicitações. 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR 

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de 

Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços. 



 

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 

doBrasil. 

 

O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

qualquer mudança ocorrida. 

 

Local e Data:.......... de. ................................... de 2024 

Representante Legal da Licitante 

NOME, CARGO, RG E CPF 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 



 

 

 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 

DAHABILITAÇÃO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO -  Nº 30044053/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - COMPRA Nº 

07/2024 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste atorepresentadapor 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, cumprimento aos requisitos de Habilitação, para participação 
no Pregão Eletrônico n.º 132/2023, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal n.º 
10.520 de 17/02/2002. 

 
 

 
Local e Data:.......... de. .............................. de 2024 

 
 
 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF: 



 

 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
SITUAÇÃOREGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO -  Nº 30044053/2024 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 
COMPRA Nº 07/2024 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº ____________________________ , neste atorepresentadapor 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (diretor/sócio/representante constituído com 
qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as 
penas da Lei: 

 

a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
b) Que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, não mantendo em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

Local e Data:.......... de. .............................. de 2024 

 
 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF: 



 

 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

 
 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (endereço 
completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, neste atorepresentadapor 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 
a) que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123  de 
15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de pequenoporte); 

 

b) que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123 de15/12/2006. 

 
 

 
Local e Data:.......... de. .............................. de 2024 

 

Representante Legal da Licitante 
NOME, CARGO, RG E CPF: 


